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PAUTA DA  27ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2022. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 22/08/2022. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

 

Ata da 26ª Sessão Ordinária de 2022. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº 117/2022 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 035/2022, de origem 

do Poder Executivo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 47/2022, do Vereador Rogério José Rech; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 48/2022, do Vereador Alexandre Luis Gonçalves; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 49/2022, do Vereador Loreno Luis Lopes. 

PEDIDO DE LICENÇA Nº 05/2022, do vereador Gilmar Luiz Morsch; 

CONVOCAÇÃO Nº 06/2022, do suplente de vereador Felipe Possebon de Moura. 

 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 031/2022, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Muni-

cípio de Passa Sete/RS, cria o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 034/2022, que autoriza o Poder Executivo a incluir META/AÇÃO no Plano 

Plurianual 2022-2025, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022 e na Lei Orçamentária Anual de 

2022; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2022 no montante de R$ 223.524,60 

(duzentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos) e dá outras provi-

dências. 

  

PROJETO DE LEI Nº 035/2022, que dispõe sobre o quadro de 

cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agente de Combate 

às Endemias, estabelece o Plano de Carreira destes servidores e dá 

outras providências. 

 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de 

inteira responsabilidade dos Vereadores. 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 19/08/2022. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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